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IX PRESTAR CONTAS A SRHSO DAS APLICAÇÕES DOS
-

RECURSOS DECORRENTES DESTE CONVÈNIO, SEM PREJUÍZO

DA QUE FOR DEVIDA AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO;

X NA HIPÓTESE DO CUSTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO
-

DESTE CONVÈNIO SUPERAR O VALOR REPASSADO PELA

SRHSO, ASSEGURAR COM RECURSOS PRÓPRIOS A SUA

COMPLEMENTACAO

PARÁGRAF,O ÚNICO - O CONTRATO A SER CELEBRADO

PELO MUNICIPIO COM A SABESP DEVERÁ CONTER ENTRE

AS OBRIGAÇÕES DESTA:

1. FORNECER PROJETOS-PADRÃO MODULADOS, TIPO

SABESP, QUANDO REQUERIDOS, E DEMAIS ORIENTAÇÓES

TÉCNICAS NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DAS OBRAS E

SERVIÇOS, BEM COMO FISCALIZAR A SUA EXECUÇÃO;

2. ASSESSORAR O MUNICÍPIO, QUANDO SOLICITADO

NA REALIZAÇÃO DAS LICITAÇÓES DECORRENTES DESTE

CONVÈNÌO;

3. AUXILIAR O MUNICIPIO NOS ASPECTOS TÉCNICOS

RELATIVOS A CORRETA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

DECORRENTES DESTE CONVÊNIO;

4. FORNECER OS ELEMENTOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS

PARA QUE O MUNICIPIO POSSA OBTER A LIBERAÇÅO DOS

RECURSOS CONVENIADOS;

5. PRATICAR OS DEMAIS ATOS NECESSÁRIOS A

CONSECUÇÁO DO OBJETO DESTE CONVÊNIO;

6. APRESENTAR RELATÓRIOS DESMONSTRATIVOS DA

EXECUÇÃO DA OBRA EOU SERIÇOS A VISTA DO

CRONOGRAMACLAUSULAFISICO-FINANCEIRO DE RLS .

QUARTA

DO VALOR

STOR DO PRESENTE CONVÊNIO E DE R*

( 1, DAS QUAIS R* I )

DE RESPONSABILIDADE DA SRHSO, CORRENDO AS

DESPESAS POR CONTA DOS RECURSOS ALOCADOS NO

ORÇAMENTO DO GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS

ELEMENTO 49-40-41-00 CIONTRIBUICOES RESTANTE
- - E O

DE RESPONSABILIDADE DO MUNICIPIO

* 1.* OS RECURSOS TRANSFERIDOS PELA SRHSO AO
-

MUNICIPIO SERÃO DEPOSITADOS EM CONTA VINCULADA

NO BANCO DO ESTADO DE SAO PUFO S.D. BANESPA-

OU NA NOSSA CA XA - NOSSO BAO S.D. DEVENDO SER

APLICADOS, EXCLUSIVAMENTE, NA EXECUÇÃO DO OBJETO

DESTE CONVENIO

* 2.2 NO PERIODO CORRESPONDENTE AO INTERVALO
-

ENTRE A LIBERAÇÃO DAS PARCELAS E A SUA EFETIVA

UTILIZAÇÃO, DEVERÁ O MUNICIPIO APLICAR OS RECURSOS

EM CADERNETAS DE POUPANÇA DE INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA OFICIAL SE A PREVISÃO DE SEU USO FOR IGUAL

OU SUPERIOR A UM MES OU EM FUNDO DE APLICAÇÃO

FINANCEIRA DE CURTO PRAZO OU OPERAÇÃO DE MERCADO

ABERTO LASTREADA EM TÍTULOS DA DIVIDA PÚBLICA,

QUANDO A UTILIZAÇÃO DOS VERIFICAR-SE EM

PRAZOS MENORES QUE UM MES.

* 3.2 AS RECEITAS FINANCEIRAS AUFERIDAS SERÃO
-

OBRIGATORIAMENTE COMPUTADAS A CRÉDITO DO

CONVÉNIO E APLICADAS, EXCLUSIVAMENTE, NO OBJETO

CONVENIADO, DEVENDO CONSTAR DE DEMONSTRATIVOS

ESPECIFICO QUE INTEGRARÁ AS PRESTAÇÕES DE CONTAS

* 4. 9 QUANDO DA APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE
-

CONTAS,, TRATADA NA CLÁUSULA TERCEIRA, INCISO IX; O

MUNICIPIO ANEXARÁ O EXTRATO BANCÁRIO CONTENDO O

MOVIMENTO DIÁRIO (HISTÓRICO) DA CONTA, JUNTAMENTE

COM A DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A APLICAÇÃO DAS

DISPONIBILIDADE FINANCEIRAS NO MERCADO DE CAPITAIS,

A SER FORNECÌDO PELA INSTUICAO FTNANCEIRA.

* 5.* 0 DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NESTE
-

PARÁGRAFO OBRIGARÁ O MUNICÌPIO A REPOSIÇÃO DO

NUMERÁRIO RECEBIDO, ACRESCIDO DA REMUNERAÇÁO DA

CADERNETA DE POUPANÇA NO PERIODO ATE A DATA DO

EFETIVO DEPOSITO

* 6* AS NOTAS FISCAIS-FATURAS OU COMPROVANTES
-

DE DESPESAS EFETUADAS SERÃO EMITIDAS EM NOME DO

MUNICÍPIO, DEVENDO MENCIONAR "CONVËNIO

SANEBASE", SEGUIDO DO NÚMERO CONSTANTE DO

PREÂMBULO DESTE INSTRUMENTO

* 7*OS RECURSOS QUE A SRHSO CONCEDE AO

MUNICIPIO LIMITAM-SE AO VALOR ESTIPULADO NESTE

CONVÊNIO, NAO SE OBRIGANDO A SRHSO POR QUALQUER

OUTRA IMPORTÂNCIA, MESMO COMPLEMENTAR OU

DESTINADA A ATENDER PROGRAMA SEMELHANTE

* 8*OS RECURSOS REPASSADOS PELA SRHSO

DEVERÃO SER INTEGRALMENTE EMPREGADOS NA

EXECUÇÃO DAS OBRAS EOU SERVIÇOS A QUE SE REFERE A

CLÁUSULA PRIMEIRA, NAO SENDO ADMITIDA A UTILIZAÇÃO

DE QUALQUER VALOR PARA RENUMERAR A ADMINISTRAÇÃO

DE OBRAS OU SERVICOS

CLÁUSULA QUINTA

DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

OS RECURSOS DE DISPONIBIDADE DA SRHSO

SERÃO REPASSADOS PARCELADAMENTE AO MUNICÍPIO

DE CONFORMIDADE COM O CRONOGRAMA

DE FLSA

CLÁUSULA SEXTA

DO PRAZO

0 PRESENTE CONVÊNIO VIGORARÁ PORCIONADOS DA

ASSINATURA DESTE TERMO

PARÁGRAFO ÚNICO - HAVENDO MOTIVO RELEVANTE E

INTERESSE DOS PARTÍCIPES, O PRESENTE CONVÊNIO

PODERÁ SER PRORROGADO ATE O LIMITE LEGAL MEDIANTE

TERMO ADITIVO E AUTORIZAÇÃO DO SENHOR SECRETÁRIO DE

RECURSOS HÍDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS,

AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL N.* 8.666/93 E

DA LEI ESTADUAL N.C 6.544/89 E RESPECTIVAS ALTERACOES

CLÁUSULA SÉTIMA

DA DENÚNCIA E RESCISÃO

ESTE CONVÊNIO PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, SER

DENUNCIADO POR QUALQUER DOS PARTICIPES MEDIANTE

NOTIFICAÇÃO COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE ( 1

DIAS

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 DESCUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÕES PREVISTAS NO PRESENTE CONVÊNIO

ENSEJARÁ A SUA RESCISÃO SEM QUE CAIBA AO

QUALQUER DIREITO A INDENIZACAO

CLÁUSULA OITAVA

DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES

QUANDO DA CONCLUSÃO, DENÚNCIA, RESCISÃO OU

EXTINÇÃO DO CONVËNIO, OS SALDOS FINANCEIROS

REMANESCENTES, INCLUSIVE OS PROVENIENTES DAS

RECEITAS OBTIDAS DAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS

REALIZADAS, NA FORMA ESTABELECIDA NO * 2.' DA

CLÁUSULA QUARTA, SERÃO DEVOLVIDOS ATRAVÉS DE GUIAS

DE RECOLHIMENTO, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 30

(TRINTA) DIAS DO EVENTO, SOB PENA DA IMEDIATA

INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DO

RESPONSAVEL

CLAUSULA NONA

RESPONSABILIDADEDOMUNICIPIO

OBRIGA-SE O MUNICÍPIO, NOS CASOS DE NAO

UTILIZAÇÃO DOS RECURSOSERA O FIM CONVENIADO OU

APLICAÇÃO INDEVIDA DEST'E• RECURSOS A DEVOLVË-LOS

CLÁUSULA QUARTA, * 2.O, CONTADA A PARTIR DA DATA DO

SEU REP ASSE.

CLAUSULA DÉCIMA

DO FORO

FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DA CAPITAL PARA

DIRIMIR AS QUESTÕES ORIUNDAS DESTE CONVÊNIO QUE

NAO FOREM RESOLVIDAS ADMINISTRATIVAMENTE, COM

RENÚNCIA DE QUALQUER OUTRO POR MAIS PRIVILEGIADO

QUE SEJA

E POR ESTAREM DE ACORDO, ASSINAM O PRESENTE

TERMO EM 3 (TRËS) VIAS DE IGUAL TEOR JUNTAMENTE COM

AS TESTEMUNHAS ABAIXO

HUGO VENICIUS SCHERER MARQUES DA ROSA

SECRETARIO DE RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS

PREFEITO MUNICIPAL

ARIOVALDO CARMIGNANI

DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA

DE S_ANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO

R.G.

R.G.

DE 8 DE JULHO DE 1997

A EAUTORIZA SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMILIA

BEM-ESTAR SOCIAL A, REPRESENTANDO O ESTADO,

CELEBRAR CONVÉNIOS COM MUNICÍPIOS DO

ESTADO DE SAO PAU)O VISANDO A TRANSFERÈNCIA DE

RECURSOS FINANCEIROS PARA OS FINS QUE

ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1:O * FICA A SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA

E BEM-ESTAR SOCIAL AUTORIZADA A, REPRESENTANDO O

ESTADO, CELEBRAR CONVËNIOS TENDO POR OBJETO A

TRANSFERËNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS AOS

MUNICIPIOS GANGSTAS RELACIONADOS, CONFORMA

PUBGAAC A SER FEITA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO,

POR DESPACHO GOVERNAMENTAL, PARA A CONSTRUÇÁO,

REFORMA OU AMPLIAÇÃO DE NÚCLEOS DE PROMOÇÃO

SOCIAL OU CRECHES MUNICIPAIS

ARTIGO 2.* - A INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS REFERENTES

A CADA CONVÊNIO DEVERÁ OBSERVAR O DISPOSTO NOS

ARTIGOS 5.*, INCISOS 1 A V, E 8* DO DECRETO N.* 40.722,

DE 20 DE MARÇO DE 1996, CABENDO, AINDA, APÓS A

ASSINATURA DO INSTRUMENTO RESPECTIVO, A ADOÇÃO DO

REDIMENTO ESTIPULADO NO ARTIGO 11 DO REFERIDO

DECRETO

ARTIGO 3* - O INSTRUMENTO-PADRÃO DAS AVENÇAS

DEVERÁ OBEDECER AO MODELO DO ANEXO 1 DESTE

DECRETO

ARTIGO 4.* NAO SE APLICAM AOS CONVËNIOS
-

CELEBRADOS MEDIANTE AUTORIZAÇÃO EXARADA POR MEIO

DESTE DECRETO AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO N.* 41.165,

DE 20 DE SETEMBRO DE 1996.

ARTIGO 5. -O ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 8 DE JULHO DE 1997

MARIO COVAS

MARTA TERESINHA GODINHO

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E

ESTATUSOCIAL

WALTER FE/DMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 8 DE JULHO DE 1997.

TERMO DE CONVÉNIO QUE ENTRE SL

CELEBRAM 0 ESTADO DE SAO PAULO,

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA

CRIANÇA, FAM[LIA E BEM-ESTAR SOCIAL E

0 MUNICÍPIO DE

OBJETIVANDO A TRANSFERËNCIA DE

RECURSOS FINANCEIROS PARA

DO

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O ESTADÓ DE SAO

PAULO, POR SUA SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMIIA E

BEM-ESTAR SOCIAL NESTE ATO REPRESENTADA POR SUA

TITULAR, MARTA TERESINHA GODINHO,

DEVIDAMENTE AUTORIZADA PSTO DECRETO N.* 41.930, DE

8 DE JULHO DE 1997, PUBLICADO NO DIÁRIO OFFICIAL DE 9

DE JULHO DE 1997, DORAVANTE DESIGNADA

SIMPLESMENTE SECRETARIA E O MUNICÍPIO DE

REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL

, DEVIDAMENTE AUTORIZADÓ

ELA LEI MUNICIPAL N. -O DE DE
,

DE 199, DORAVANTE DENOMINADO SIMPLESMENTE

MUNICIPIO,, CELEBRAM O PRESENTE CONVÊNIO, COM

OBSERVÅNCIA DA LEI FEDERAL N' 8.666, DE 21 DE JUNHO

DE 1993, ALTERADA PELA LEI FEDERAL N.* 8.883, DE 8 DE

UNHO DE 1994 E DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO PLANO

DE TRABALHO APRESENTADO PELO MUNICIPIO NOS

MOLDES DO ARTIGO 116, * 1.*O DO REFERIDO DIPLOMA

LEGAL, ANALISADO E APROVADO PELA SECRETARIA E QUE

FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE TERMO, MEDIANTE AS

C*S*, E CONDICES SEGUINTES:

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

CONSTITUI OBJETO DESTE CONVÊNIO A TRANSFERÊNCIA

DE RECRSOS FINANCEIROS, DA SECRETARIA PARA O

MUNICIPIO, OBJETIVANDO DO

, SITO A , EM

TERRENO DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO,, MATRICULADO

SOB N.* NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

CLÁUSULA, SEGUNDA

DO VALOR E DOS RECURSOS

0 VALOR TOTAL DO CONVÊNIO E DE R*

1, QUE ONERARÁ O ÓRGÃO 035 -

SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL,

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 03 - COORDENADORIA DE AÇÃO

REGIONAL E UNIDADE GESTORA RESPONSÁVEL - DAR

, PROGRAMA DE TRABALHO N,*0

15081048612070000 - CONTRIBUICOE

SAO OBRIGAÇÕES DA SECRETAIA

1 - REPASSAR AO MUNICIPIO, EM ESTRITA

CONFORMIDADE COM O PLANO DE APLICAÇÃO APROVADO,

OS RECURSOS PREVISTOS NA CLÁUSULA ANTERIOR,

MEDIANTE CRÉDITO A SEU FAVOR EM CONTA ESPECIAL

JUNTO A AGECIA DO BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO

S.D. BANESPA OU DA NOSAWA CAIXA NOSSO BANCO
- -

S.A SITUADA NO MUNICIPIO OU, NO CASO DE

INEXISTÊNCIA DESSAS AGÊNCIAS, EM AGÊNCIA LOCALIZADA

EM MUNICÍPIO VIZINHO, OBSERVADO O DISPOSTO NO

ARTIGO 116, * 3.*0 E INCISOS DA LEI FEDERAL N.* 8.666, DE

21 DE JUNHO DE 1993, ALTERADA PELA LEI FEDERAL N*

8.883, DE 8 DE JUNHO DE 1994;

II - ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DO PLANO DE

TRABALHO E O DESENVOLVIMENTO DAS OBRAS,

A QUA4QUER TEMPO, AS PERMUTACOES QUE

CABÍVEIS SE NAO ESTIVEREM SENDO ALCANÇADAS AS

FINALIDADES VISADAS;

III - ANALISAR AS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS

RECURSOSREPASSADOS.

CLAUSULA QUARTA

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

SAO OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO:

1EXECUTAR AS OBRAS MENCIONADAS NA CLÁUSULA

PRIMEIRA SOB SUA INTEIRA RESPONSABILIDADE, NOS

PRAZOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS, OBSERVANDO OS

ME HORES PADRÕES DE QUALIDADE E ECONOMIA;

II APLICAR OS RECURSOS REPASSADOS PELA
-

CRETARIA, NO INTERVALO ENTRE A LIBERAÇÃO DOS

RECURVE A SUA EFETIVA UTILIZAÇÃO, EM CADERNETAS DE

POUPANÇA DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA OFICIAL SE A

PREVISÃO DE SEU USO FOR IGUAL OU SUPERIOR A UM MES

OU EM FUNDO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DE CURTO PRAZO

OPERAÇÃO DE MERCADO ABERTO LASTREADA EM TÍTULOS
OU

DA DÍVIDA PÚBLICA, QUANDO A UTILIZAÇÃO DOS MESMOS

VERIFICAR-SE EM PRAZOS MENORES QUE UM MES

-
*11 APRESENTAR MENSALMENTE A SECRETARIA

DEMONSTRATIVO DA CORRETA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

TRANSFERIDOS, EM ESTRITA CONFORMIDADE PLANOCOM O

DE TRABALHO E PLANO DE APLICAÇÃO PREVIAMENTE

APROVADOS, ANEXADA EXTRATO BANCACCIO

DEMONSTRATIVODO MOVIMENTO DIÁRIO DOS RECURSOS

FINANCEIROS APLICADOS, INDEPENDENTEMENTE DA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DEVIDAS AO TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO;

IV - PERMITIR E FACILITAR A SECRETARIA O

ACOMPANHAMENTO, A SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DESTE

CONVËNIO;

V - COMPLEMENTAR, COM RECURSOS PRÓPRIOS, A

EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONVÊNIO SE OS RECURSOS

REPASSADOS PELA SECRETARIA FOREM INSUFICIENTES;

VI COLOCAR E CONSERVAR UMA PLACA DE
-

IDENTIFICAÇÁO DA OBRA, DE ACORDO COM O MODELO

OFERECIDO PELA SECRETARIA

PARÁGRAFO ÚNICO AS RECEITAS FINANCEIRAS
-

AUFERIDAS SERÃO OBRIGATORIAMENTE
COMPUTADAS A

CRÉDITO DO CONVASO E APLICADAS, EXCLUSIVAMENTE,

NO OBJETO DESCRITO NA CLÁUSULA PRIMEIRA DESTE

TERMO, DEVENDO CONSTAR DE DEMONSTRATIVO

ESPECÍFICO QUE INTEGRARÁ A PRESTAÇÃO DE CONTAS

CLAUSULA QUINTA

DA GESTÃO

A GESTÅO DO NÚCLEO DE PROMOÇÃO SOCIAL OU

CRECHE MUNICIPAL QUANTO A SUA OPERACIONA ZAÇÃO,

E DE INSE|IRA RESPONSABILIDADE DO MUNICIPIO

CLAUSULA SEXTA

DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÉNIO

0 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO

PRESENTE AJUSTE INCUMBIRÁ, PELA SECRETARIA, AO

DIRETOR DA DIVISÃO DE AÇÃO REGIONAL DE E

PELO MUNICIP O, EO PREFEITO MUNICIPAL

CLAUSULA SETIMA

DA VIGËNCIA

PRESENTE POR 12 (DOZE)
0 CONVÉNIO VIGORARÁ

MESES, A CONTAR DA DATA DE SUA CELEBRAÇÃO,

PODENDO SER PRORROGADO POR MOTIVO RELEVANTE,

DEVIDAMENTE JUSTIFICADO E APÓS A APROVAÇÃO DO

TITULAR DA SECRETARIA, MEDIANTE TERMO ADITIVO,

PELO PRAZO SUFICIENTE PARA O TÉRMINO DAS OBRAS, ATE

O LIMITE, MÁXIMO EGAL *

CLAUSULA OITAVA

DA RESEITO E DA DENÚNCIA

ESTE CONVÊNIO PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, SER

DENUNCIADO POR QUALQUER DOS PARTÍCIPES MEDIANTE

NOTIFICAÇÃO COM ANTECEDËNCIA MÍNIMA DE 60

(SESSENTA) DIAS

* 1,-* O DESCUMPRIMENTO DE QUAISQUER
OBRI

PREVISTAS NO PRESENTE CONVENO ENSEJARÁ A

SUA RESCISÃO SEM QUE CAIBA AO MUNICIPIO QUALQUER

DIREITO A INDENIZACAO

* 2* - OCORRENDO A RESCISÃO OU A DENÚNCIA DO

PESSENTE CONV@NIO, TADA PARTÍCIPE RESPONDERÁ POR

SUAS OBRIGAÇÕES ATE A DATA DO ROMPIMENTO DO

ACORDO, DEVENDO O MUNICIPIO APRESENTAR A

SECRETARIA, NO PRAZO DE ATE 30(TRINTA) DIAS DO ATO

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO
A CUMPRIMENTO

DAS OBR IGAÇÕES ASSUMIDAS ATE AQUELA DATA

CLAUSULA NONA

DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES

QUANDO DA CONCLUSÃO, DENÚNCIA, RESCISÃO OU

EXTINÇÃO DO CONVÊNIO, OS SALDOS FINANCEIROS

REMANESCENTES, INCLUSIVE OS PROVENIENTES DAS

RECEITAS OBTIDAS DAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS

REALIZADAS, SERÃO DEVOLVIDOS NO PRAZO

GÁVEL DE 30 (TRINTA) DIAS DO EVENTO, SOB PENA DE

DE TOMADA DE ESPECIALIMEDIATA INSTAURAÇÃO CONTAS

DO RESPONSAVEL

CLAUSULA DÉCIMA

DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO

OBRGA-SE O MUNICÍPIO, NOS CASOS DE NAO

UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS PARA O FIM CONVENIADO OU DE

APLICAÇÃO INDEVIDA DESTES RECURSOS, A DEVOLVÊ-LOS A

FAZENDA DO ESTADO ACRESCIDOS DA REMUNERAÇÃO

DEVIDA PELA APLICAÇÃO EM CADERNETAS DE POUPANÇA A

PARTIR D,A DATA DO REPASSE

DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO

FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DA CAPITAL PARA

DIRIMIR AS QUESTÕES ORIUNDAS ESTD CONVASO COM

RENÚNCIA DE QUALQUER OUTRO POR MAIS PRIVILEGIADO

QUE SEJA

E POR ESTAREM DE ACORDO, FIRMAM O PRESENTE

TERMO EM 3 (TRËS VIAS DE IGUAL TEOR JUNTAMENTE

COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO

SÃOPAUL9, DE DE 199

SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E

BEMESTAR SOCIAL

PREFEITO MUNICIPAL DE

TESTEMUNHAS:

1 *:

R.G.

-R.G.

CIC AAC

AUTORIZA A SECRETARIA DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO A, REPRESENTANDO O ESTADO,

CELEBRAR CONVËNIOS COM OS MUNICÍPIOS QUE

ESPECIFICA E DA PROVIDÉNCIAS CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DERROTA

ARTIGO 1*. FICA A SECRETARIA DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO AUTORIZADA A, REPRESENTANDO O

ESTADO, CELEBRAR CONVËNIOS TENDO POR OBJETO A

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS A MUNICÍPIOS

PAULLISTA RELCIONADOS CONFORME PUBGAAC A SER

FEITA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, POR DESPACHO

GOVERNAMENTAL, COM A FINALIDADE DE AUXILIÁ-LOS NA

CONSTRUÇÃO, INSTALAÇÃO E MELHORIA DE MATADOUROS,

MERCADOS, CASAS DO TRABALHADOR RURAL, RECINTOS PARA

EXPOSIÇÕE S, PAVILHÕES PARA FEIRAS DE PRODUTORES,

COZINHAS PILOTO E OUTRAS OBRAS DE APOIO A

INFRAESTRUTURA AGROPECUÁRIA MUNICIPAL, BEM COMO

CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS PARA A CONSTRUÇÃO E

REFORMA, EM CONJUNTO, DE PRÓPRIOS ESTADUAIS

ARTIGO 2. 2 A INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS REFERENTES

-

A CADA CONVËNIO DEVERÁ COMPREENDER MANIFESTAÇÃO

DA CONSULTORIA JURIDICA QUE SERVE A PASTA E A

OBSERVÅNCIA DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 5.2, INCISOS II A

8. -0 DO DECRETO N2 40.722, DE 20 DE DEV, E MARÇO

CABENDO, AINDA, APÓS ASSINATURA DO1996, A

INSTRUMENTO DO PROCEDIMENTORESPECTIVO, A ADOÇÃO

ESTIPULADO NO ARTIGO 11 DO REFERIDO REGULAMENTO

ARTIGO 3.* - OS INSTRUMENTO-PADRAO DAS AVENÇAS

DEVERÃO OBEDECER AOS MODELOS DOS ANEXOS 1 AO VI

DESTE DECRETO

ARTIGO 4. 2NAO SE APLICAM AOS CONVÊNIOS

CELEBRADOS MEDIANTE AUTORIZAÇÃO EXARADA MEIO
POR

DESTE DECRETO DISPOSIÇÕES DO DECRETO N* 41.165,AS

DE 20 SETEMBRO DE 1996.

ARTIGODE 52 ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE PUBLICACAO-SUA

PACIO DOS BANDEIRAN ES, 8 DE JU HO DE 1997

MARIO COVAS

FRANCISCO GRAZIANO NETO

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANGARITAANTONIO

DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICASECRETÁRIO E

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 8 DE JULHO DE 1997.

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0

ESTADO DE SAO PAULO, ATRAVÉS DA

SECRETARIA DE AGRICUL TURA E

ABASTECIMENTO E 0 MUNICÍPIO DE

OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO

DE ,

AOS DE *LE 199 O ESTADO,

DE SAO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO, INSCRITA CGC/MF SOB NÚMERONO

46.384.400/0003-00, COM SEDE A AVENIDA MIGUEL

TETANO 3.900, NA CIDADE DE SAO PAULO, DORAVANTE

DENOMINADA SECRETARIA, NESTE ATO REPRESENTADA

TITULAR
PELO

SEU

DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO SENHOR GOVERNADOR

DO ESTADO, NOS TERMOS DO DECRETO N.* 41.931, DE 8

DE JULHO DE 1997 E O MUNICÍPIO DE

DORAVANTE DENOMINADO MUNICIP O, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU PREFEITO, SENHOR

DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI

* ,

MUNICIPAL N. DE DE DE 199, ,

FIRMAM O PRESENTE CONVÊNIO QUE SE REGERÁ PELAS

DISPOSIÇÓES CONTIDAS NA LEI FEDERAL N.* 8.666, DE

21/06/93 E NA LEI ESTADUAL N. -* 6.544, DE 22/11/89, E

RESPECTIVAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, FINSPARA OS E

AS CONDIÇÕES DAS CLÁUSULAS SEGUINTES:
MEDIAN,TE

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

'TRANS0 PRESENTE CONVÊNIO TEM POR OBJETIVO A

FERENCIA DE RECURSOS FINANCEIROS, VISANDO, MEDIANTE

CONJUGAÇÃO DE ESFORÇOS, A CONSTRUÇÃO DE

CONFORME PROJETO BÁS)CO E PLANO DE TRABALHO QUE

FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE

CLAUSULA SEGUNDA

DAS OBRIGAÇÕES

PARA FINS DA CLÁUSULA ANTERIOR, OBRIGAM-SEOS OS

»ARTICIPES:

I A SECRETARIA A:
-

CONTRIBUIR COM OS RECURSOS FINANCEIROS,A)

NA PARA
ESPECIFICADOS CLÁUSULA TERCEIRA, INCISO 1,

EM COM O
APLICAÇÃO CONFORMIDADE PLANO DE

TRABALHO QUE INTEGRA O PRESENTE;

BL PRESTAR ASSISTËNCIA TÉCNICA E ACOMPANHAR A

EXECUÇÃO DOS TRABALHOS

C* EXIGIR PRESTAÇÃO DE CONTAS AO MUNICIPIO

DOS VALORES REPASSADOSA CONTA DESTE CONVÊNIO,
POR

INFORMANDO SOBRE EVENTUAIS IRREGULARIDADES

ENCONTRADAS, PAIA O DEVIDO SANEAMENTO

IL - O MUNICIPIO A:

A) CONTRIBUIR COM OS RECURSOS FINANCEIROS,

ESPECICADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA, INCISO II, PARA

APLICAÇÃO CONFORMIDADE PLANO DE
EM COM O

TRABALHO INTEGRAQUE O PRESENTE;

B) INDICAR ENGENHEIRO DO MUNICIPIO,O

RESPONSÁVEL PELA OBRA;

A OBRA PROCEDENDO AS AQUISICOES DEC) CUTAR

MATERIAIS E CONTRATAÇÕES DE MAO DE OBRA

NECESSÁRIAS, EM CONFORMIDADE COM O PLANO DE

TRABALHO, COM OBSERVÅNCIA DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE

A LICITAÇÓES, BEM COPMO PRESTAR CONTAS A

POR MOTIVO DE MUDANÇA, COMUNICAMOS A

TODOS OS NOSSOS CLIENTES QUE A FILIAL

ANGÉLÌCA ESTARÁ FECHADA NO PERÍODO DE 11107

A 16107, RETORNANDO AS SUAS ATIVIDADES NO

DIA 17107197 EM NOVO ENDEREÇO:

RUA BARRA FUNDA, 930 BARRA FUNDA

PIIDO '*'9:* G*.:- H IF -
CEP O * ;** C


